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Enquadramento Legal

• Decreto-Lei n.º 32-A/2023

• Aviso de Abertura n.º 26971-A/2025/2

• Decreto-Lei n.º 108/2025

https://agse.pt/wp-content/uploads/2026/02/DL32A_2023.pdf
https://agse.pt/wp-content/uploads/2026/02/Aviso-2025.pdf
https://agse.pt/wp-content/uploads/2026/02/DL108_2025.pdf
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4 etapas muito importantes da MI

• CANDIDATURA, incluindo a fase de validação

• PUBLICAÇÃO das listas definitivas

• ACEITAÇÃO (no SIGRHE) E APRESENTAÇÃO na escola de

colocação

• RECURSO HIERÁRQUICO

Após colocação/vinculação no Concurso Externo

Extraordinário (CEE) 2025/26
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• É obrigatório para todos os que vincularam agora no

CEE, incluindo os docentes que, à data vinculação,

estiverem colocados numa escola ou agrupamento da

rede do MECI na área geográfica do QZP em que

vincularam e no mesmo grupo de recrutamento em que

vincularam. Estes docentes serão, posteriormente,

retirados do concurso de Mobilidade Interna.

• É obrigatório concorrerem a todas as escolas e

agrupamentos inseridos na área geográfica do QZP em

que vincularam, bem como a todos os agrupamentos e

escolas não agrupadas de mais 2 QZP limítrofes.

1 - CANDIDATURA, incluindo a fase de validação
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Quadros de Zona 

Pedagógica 

carenciados

Despacho 

n.º 11200-A/2025
de 23 de setembro
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• Caso na Manifestação de Preferências não indiquem

todos os códigos do âmbito do vosso QZP e de mais

dois QZP limítrofes, os restantes não identificados por

vós serão considerados, sendo a colocação feita de

acordo com a ordem crescente do código de cada

AE/EnA.

• Por esta razão aconselhamos os nossos associados a

manifestarem / ordenarem todos os códigos dos

estabelecimentos que ficam na área geográfica do seu

QZP e de mais dois outros QZP limítrofes. Caso não

queiram colocar todos os códigos dos

estabelecimentos, por serem muitos, poderão optar

por substituir alguns pelos códigos dos respetivos

concelhos.
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• O importante é poderem escolher ao máximo as

escolas ou os concelhos onde preferem ficar

colocados e não deixar ao critério “cego” do código

atribuído informaticamente.

• Os códigos devem ser consultados na lista disponível

para o efeito deste concurso e que está disponível no

site da AGSE e, também, na newsletter da ASPL

enviada aos sócios.

https://agse.pt/wp-content/uploads/2026/02/Rede-AE_2026_MICEE.pdf
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• Manifestação de Preferências para outro Grupo de

Recrutamento, além daquele no qual está provido

Os docentes com habilitação profissional podem

manifestar preferências para grupo de recrutamento

distinto daquele em que ficaram providos, sendo apenas

colocados após os docentes já providos no mesmo grupo

que, sendo candidatos à mobilidade interna, tenham

manifestado idêntica preferência.
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• Neste concurso não há lugar ao aperfeiçoamento da

candidatura, nem à publicação de listas provisórias,

nem a respetiva possibilidade de reclamação. Serão

publicadas apenas as listas definitivas e de colocação,

pelo que, algo que aconteça de errado, poderemos ter

a oportunidade de fazer o Recurso Hierárquico, nos 5

dias úteis após a publicação das listas definitivas, de

ordenação, colocação e exclusão.

• Para além da informação que recebem da AGSE, a

ASPL também envia essa informação, via newsletter

ou sms ou pelo whatsApp.

2 - PUBLICITAÇÃO DAS LISTAS DEFINITIVAS
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• Após a publicitação das listas de colocação e, caso

obtenham colocação, é obrigatório fazerem a

aceitação na aplicação SIGRHE e apresentarem-se

na respetiva escola, no prazo de 5 dias úteis, contados

a partir do 1º dia útil após a publicação das listas de

colocação..

3 - ACEITAÇÃO E APRESENTAÇÃO na escola de colocação

*

art. 12º do Decreto-Lei n.º 108/2025, de 19 de setembro
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• Campos não alteráveis

Relativamente à candidatura, importa prestar muita atenção

aos campos não alteráveis, pois um pequeno lapso ou erro aí

cometido, determina a exclusão do concurso, pois nem

sequer é passível de aperfeiçoamento ou qualquer correção,

após a submissão.

Ex.: Campo “Situação do candidato”: habilitação com que

concorre - Profissional ou Habilitação Própria
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• Validação

Para a validação da candidatura, importa acautelar que todos

os documentos necessários se encontram no nosso

processo, na escola de validação, no decurso do prazo de

candidatura, para que algum documento necessário que não

esteja no processo, seja entregue na escola de validação.

A plataforma obriga a que a escola de validação seja aquela

que indicaram para validação no CEE. A validação decorre no

prazo de 3 dias úteis.
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• Alertamos, uma vez mais, que os candidatos que se

encontram a lecionar em escolas fora do âmbito

geográfico do QZP em que vincularam, mesmo após

colocação neste concurso de MI e respetiva aceitação da

colocação obtida e da apresentação nessa nova escola de

colocação, devem permanecer nas escolas em que estão

colocados até serem substituídos.
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• Os candidatos que não obtenham colocação neste

concurso de MI passam a integrar as listas da Reserva

de Recrutamento para, em prioridade subsequente aos

que já integram essa lista, serem colocados.

4 - RECURSO HIERÁRQUICO

• Deve ser interposto no caso de verificarem alguma

incorreção ou ultrapassagem nas listas definitivas de

ordenação, de colocação ou de exclusão, no prazo de 5

dias úteis após a publicação destas listas.
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• Quem não tiver habilitação profissional, ou seja, apenas

tenha habilitação própria, a entrada na carreira é

provisória, passando a definitiva após a conclusão da

profissionalização, que tem de ser realizada no prazo de 4

anos.

• Se por razões não imputáveis ao docente, não realizar a

profissionalização durante esses quatro anos, este prazo

será prorrogado por um período de até dois anos.

PRÓXIMAS ETAPAS PARA INGRESSO NA CARREIRA

• Para quem for profissionalizado, a entrada na carreira

dá-se à data da vinculação, ou seja, quando foram

publicadas as listas de colocação do CEE - 26/01/2026.



ASSOCIAÇÃO SINDICAL DE 
PROFESSORES LICENCIADOS

https://www.facebook.com/ASPL.assoc.sindical.professores.licenciados
https://www.instagram.com/aspl_sindicato_professores/
https://www.youtube.com/@asplsindicatoprofessores3710


Contactos ASPL
Lisboa

Telm: 919538952 / 962138498

lisboa@aspl.pt

Guarda

Tel.: 271024138 Telm: 962138486

aspl.guarda@gmail.com

Viseu

Tel.: 232093099 Telm.: 919539062 

viseu@aspl.pt

www.aspl.pt

mailto:braga@aspl.pt
mailto:porto@aspl.pt
mailto:aveiro@aspl.pt



